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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/0082-PG 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PINTURA DAS 
FACHADAS DA UNIDADE OPERACIONAL SESC CASTANHAL. 

 
Recorrentes:  
 

ORD EMPRESA PEÇA 
1 EME - ENGENHARIAE ESTRUTURA METÁLICA LTDA RECURSO 
2 LIFT ENGENHARIA LTDA CONTRARRAZÃO 
3 J&F ENGENHARIA CONTRARRAZÃO 

 
 
1)EME - ENGENHARIAE ESTRUTURAMETALICA LTDA – RECURSO: 
  
A empresa EME - ENGENHARIAE ESTRUTURA METÁLICA LTDA, interpôs, tempestivamente, 
Recurso Administrativo contra decisão da CPL em classificar a empresa J&F ENGENHARIA LTDA 
durante a sessão da licitação, respeitado o prazo fixado no regulamento Nº 1.252 de 2012, art. 22 e 
at. 41.  
 

Do Pedido da Empresa: 
 
  A empresa recorrente, em síntese, solicita que o Sesc modifique a decisão de 
classificação da empresa J&F ENGENHARIA LTDA, alegando o seguinte: 
Dos argumentos da empresa: 

[...] “1.Alega a recorrente, em apertada síntese, que ofertou a proposta mais vantajosa à Administração 
Pública referente ao Pregão Eletrônico n 00082/ 2022, cujo objeto refere-se a Contratação de empresa 
especializada em serviços de pintura das fachadas da Unidade Operacional Sesc Castanhal. Ademais 
salientamos que a empresa, 3&F ENGENHARIA LTDA, declarada vencedora possui erros insanáveis em sua 
planilha, especialmente, na proposta apresentada, no tocante ao fato da proposta ser inferior a 70% do 
valor orçado pela Administração no referido certame. Assim, como veremos adiante, as razões deste 
recurso devem prosperar”[...] (íntegra anexo). 
 
 
2)LIFT ENGENHARIALTDA – CONTRARRAZÃO: 
 

Recorrente: LIFT ENGENHARIA LTDA 
   
A empresa LIFT ENGENHARIA LTDA, interpôs tempestivamente, Contrarrazão à empresa J&F 
ENGENHARIA LTDA, respeitado o prazo fixado no regulamento Nº 1.252 de 2012, art. 22 e at. 41.  
 

Do Pedido da Empresa: 
 
  A empresa recorrente, em síntese, solicita que o Sesc modifique a decisão de 
classificação da empresa J&F ENGENHARIA LTDA, alegando o seguinte: 
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Dos argumentos da empresa: 

(Anexo) 

 

3)J&F ENGENHARIA – CONTRARRAZÃO: 

 
Recorrente: J&F ENGENHARIA LTDA 
   
A empresa J&F ENGENHARIA LTDA, interpôs tempestivamente, Contrarrazão à empresa EME - 
ENGENHARIAE ESTRUTURA METÁLICA LTDA que através de recursos tem como pleito mudar a 
decisão da CPL em classificar a empresa J&F ENGENHARIA LTDA durante a sessão da licitação, 
respeitado o prazo fixado no regulamento Nº 1.252 de 2012, art. 22 e at. 41.  
 

Do Pedido da Empresa: 
 
  A empresa recorrente, em síntese, solicita que o Sesc mantenha a decisão de 
classificação da empresa J&F ENGENHARIA LTDA, alegando os seguintes argumentos: 
Dos argumentos da empresa: 

 
1. DOS FATOS 
As empresas EME - ENGENHARIA E ESTRUTURA METÁLICA LTDA CNPJ n° 22.975.403/0001-99, 
LIFT ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO CNPJ n° 35.828.281/0001-50 e SERRANO 
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA C N P J n º 24.521.481/0001-49, apresentaram recurso 
contra a empresa J&F ENGENHARIA LTDA, conforme resumido adiante: 
 
1.1. Razões da Empresa EME - ENGENHARIA E ESTRUTURA METÁLICA LTDA. 
Em suma, a Empresa EME - ENGENHARIA E ESTRUTURA METÁLICA LTDA, 

apresentou os seguintes fatos. Fato 1 - Referente a exequibilidade da proposta: 

"[...] Empresa, J&F ENGENHARIA LTDA, declarada vencedora possui erros insanáveis em 
sua planilha, especialmente, na proposta apresentada, no tocante ao fato da proposta ser 
inferior a 70% do valor orçado pela Administração no referido certame [...]" 
 
"[...]A empresa J&F ENGENHARIA LTDA deixou de cumprir os requisitos do art. 48 §1° 
alínea "a" e "b" da lei 8666/1993, uma vez que apresentou proposta inferior ao que a lei 
permite diminuir o valor mais de 30% do orçamento apresentado pela administração, explico 
melhor: 0 Valor orçado pela administração, nos termos do edital em epigrafe, foi de R$ 
693.248,27 (seiscentos e noventa e três mil e duzentos e quarenta e oito mil reais e vinte 
sete centavos). Enquanto que o Valor da proposta vencedora for a de R$384.999,00 
(trezentos e oitenta e quatro mil e novecentos e noventa e nave reais). Portanto, observa-se 
que o valor ofertado pela empresa consagrada vencedora esta entorno de 44,50% a menos 
do valor orçado pela administração, o que configura quebra do art. 48 §1° alínea "a" e "b" da 
lei 8666/1993. Diante do não cumprimento dos termos do edital, requer que a referida 
proposta seja imediatamente desconsiderada pela administração [...] 
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Fato 2 - Referente a Composição 1.1: 
 
"Composição: 1.1 Licenças e taxas da obra (acima de 500m2) 
A composição da empresa J&F engenharia ltda, removeu dais itens da composição sendo eles;  
Ligação provisória - luz 
Ligação provisória - água/esgoto 
Itens esse que fazem parte da composição elaborada pela administração do Sesc" [...] 

 
É patente que, o Setor ‘S’ não é regulado pela Lei de Licitações, seja pela Lei 8.666/93, seja pela Lei 
10.520/02 e suas correlatas, contudo, não se pode olvidar que a despeito dessa não submissão aos 
rigores das leis de licitações, devem respeitar a principiologia que rege a atuação da Administração 
Pública em seus processos de contratação, de forma que cabe às próprias entidades do Sistema ‘S’ 
aprovar seus regulamentos (Decisões nºs 907/1997 e 461/1998, ambas do Plenário do TCU). 
 
No processo em epígrafe, a empresa J&F ENGENHARIA LTDA foi classificada, na fase de lances no 
sistema Comprasnet, tendo sua proposta aceita e habilitada. 
 
As manifestações de recurso e contrarrazões tiveram seus tempos hábeis, como já expresso no item 
11 do Edital. 
 
 
 
Considerando o exame pela área técnica sobre as peças recursais e a documentação do processo, a 
qual acatou as contrarrazões da empresa J&F ENGENHARIA LTDA e desconsiderou os argumentos 
apresentados pelas empresas EME - ENGENHARIAE ESTRUTURA METÁLICA LTDA e LIFT 
ENGENHARIA LTDA, haja vista que mediante diligência técnica, a empresa J&F ENGENHARIA LTDA 
apresentou termo de compromisso garantindo a execução dos serviços conforme previsto no edital, 
sendo o mesmo aceito pela área técnica. 
 
 Após verificação com análise do aspecto do recurso interposto, a Comissão Permanente de 
Licitação declara IMPROCEDENTE o recurso impetrado pela empresa EME - ENGENHARIAE 
ESTRUTURA METÁLICA LTDA pelos motivos expostos neste parecer, bem com IMPROCEDENTE a 
contrarrazão impetrada pela empresa LIFT ENGENHARIA LTDA além dos motivos expostos neste 
parecer, pelo ingresso de recurso no âmbito da contrarrazão, podendo comprometer os argumentos da 
empresa requerida, ferindo os itens editalícios. Prezando o princípio da isonomia e eficiência ao 
Sesc/PA assegurando o objetivo finalístico do processo, ratificamos o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação através da Ata da Licitação que teve sua abertura dia 16/11/2022, 
o qual julga a empresa J&F ENGENHARIA LTDA classificada. Encaminhamos este parecer para o 
Diretor Administrativo do Sesc/PA, visando decisão do recurso. 

Belém-PA, 15 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
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